
SUS, SECRETARIA DA SAÚDE E PESQUISA
EM SAÚDE NO ESTADO DE SÃO PAULO

A Secretaria de Estado da Saúde é o gestor estadual do Siste-
ma Único de Saúde no Estado de São Paulo. Trata-se de uma tarefa
abrangente e multifacetada, tendo que manter interf aces com uma
variada gama de aspectos voltados à prevenção, promoção e assis-
tência em saúde para a população do estado. Nos últimos anos, a Se-
cretaria Estadual da Saúde tem aperfeiçoado esta função, saindo de
uma longa história de assistência centralizada e programas verticais
para uma visão estratégica de saúde púb lica na qual os municípios
passam a assumir diferentes funções antes próprias do Estado. Tra-
ta-se de um longo caminho a percor rer, focado em modif icações
importantes do “pensar saúde” e que, como natural, encontra dif i-
culdades orçamentárias, legais, culturais e operacionais.

Neste sentido, as três esferas de atuação do SUS, a F ederal,
Estadual e Municipal, apresentam características próprias e, par ti-
cularmente a estadual, sofre cer ta dificuldade quanto ao papel ins-
titucional que deve exercer. Aparentemente, cabe à esfera estadual
as atribuições remanescentes àquelas já claramente definidas para o
nível federal e municipal (B ARRADAS et al., 2003). Entretanto,
esta aparente indefinição deve ser prontamente refletida pelas auto-
ridades de saúde de cada Estado e claramente def inidas, dentro dos
princípios norteadores do SUS e com especial atenção ao conceito
de gestão compartilhada do sistema entre as esferas de governo.

Um entendimento das atribuições de cada uma das esferas li-
mítrofes, federal e municipal, é essencial para o entendimento não
só do papel do nív el estadual como das relações advindas e neces-
sárias entre elas. Assim, um dos pontos que se destaca, na esfera
municipal, é sua atuação como principal responsável pela execução
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ou coordenação de ações e serviços de saúde prestados diretamente
à população. Destaca-se aqui a atenção primária, ficando aos muni-
cípios a responsabilidade de g arantir o primeiro g rau de atenção a
todos os cidadãos, isto é, a universalização de acesso ao SUS. Além
desta, básica, surgem outras atribuições de crescente complexidade
em sua execução e hierarquização. Aqui se incluem os ser viços de
alta complexidade, os centros de referência, os sistemas de labora-
tórios de saúde púb lica, incluindo as relações geo gráficas de suas
instalações e os conceitos de cober tura de ser viços. Independente
do andamento das discussões e do nív el de avanço no entendimen-
to entre os diferentes segmentos envolvidos nela, como ponto focal
permanece a efeti va concretização, no Estado de São P aulo, dos
princípios do SUS.

Surge, então, um outro aspecto de máxima rele vância, parti-
cularmente neste Estado, como se v erá adiante – a pesquisa no se-
tor saúde e suas relações como SUS.

Como referido, a Secretaria de Estado da Saúde, como gestor
estadual do SUS, tem a responsabilidade de for mular a política de
saúde no âmbito estadual, mas reconhece-se que lhe cabe, também,
formular a política voltada ao seu componente de ciência, tecnolo -
gia e inovação, conforme as disposições Constitucionais e Le gisla-
ção do Sistema Único de Saúde. Exatamente esta responsabilidade
é que surge como prioritária para a reflexão.

Seria conveniente ressaltar que o poder decisório de políticas
de ciência, tecnologia e inovação, que devem ser obrigação do Es-
tado, tradicionalmente, para não dizer historicamente, encontra-se
nas Universidades, preponderantemente as púb licas, e agências de
fomento. Há que se diferenciar, em parte, o estabelecimento destas
políticas e a planta de sua implementação. Aparentemente, a sobre-
posição do f azer e executar estas políticas na Uni versidade tenha
como razão o f ato das mentes e plantas de pesquisa ocuparem o
mesmo lócus – o campus universitário. Mais ainda, houve e há uma
tendência de que impor tantes gestores de saúde púb lica pertençam
à academia e, muitas vezes, não podendo ou não encontrando razão
para diferenciar suas áreas comuns de atuação – a gestão da saúde
pública e a atividade acadêmica.

No que diz respeito ao Estado de São Paulo, uma peculiarida-
de própria adiciona maior interesse a esta discussão – trata-se do
único Estado da federação que conta com uma planta de pesquisa
própria à Secretaria de Estado da Saúde. São importantes e reconhe-
cidas instituições de pesquisa com renome internacional. Entre eles
se salientam o Instituto Butantã, o Instituto Adolfo Luzt, o Instituto
Lauro de Souza Lima, o Instituto P asteur, o Instituto de Saúde e o
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Instituto Emílio Ribas. Estão, todos eles, localizados em uma Coor-
denação dos Institutos de Pesquisa (CIP), o que v em a caracterizar
mais ainda esta peculiaridade acima referida à Secretaria de Estado
da Saúde de São Paulo em contraponto às demais secretarias de saú-
de no país que, salv o casos isolados de rele vância, não possuem
qualquer planta própria para pesquisa.

Exatamente o referir “planta própria de pesquisa” é que per-
mite avançar na presente discussão sobre o SUS, o Estado como seu
gestor e sua função como determinador das políticas de ciência, tec-
nologia e inovação em saúde. Parte-se, então, de uma premissa mui-
to clara: se cabe ao gestor do SUS def inir esta política, o conteúdo
desta definição tem, primariamente, que contemplar as necessida-
des próprias do SUS. Neste sentido, mas não restritivamente, o con-
ceito de indução à pesquisa é f ator primordial. Amplia-se aqui o
conceito de pesquisa induzida – além de ser aquela decor rente de
chamadas ou editais com assuntos previamente definidos pela agên-
cia de fomento, para aquela def inida por organização responsável
pela gestão de saúde, podendo ou não ser a sede do f inanciamento.
Assim, na vigência de uma agenda de pesquisa e desen volvimento
tecnológico em saúde, elaborada refletidamente pela Secretaria da
Saúde, há necessidade de se gerenciar mecanismos de indução de
pesquisas segundo esta agenda, a qual, reiter -se deve estar voltada
para o SUS. De f ato, retomando a questão da Uni versidade como
privilegiado formulador de pesquisa e planta de e xecução, existem
certas áreas que se apresentam menos atrati vas, menos sedutoras
para fins de publicação acadêmica, mas que se revestem de vital im-
portância para o setor saúde (MELFI, 2003). Seriam para estas
áreas que a pesquisa induzida deveria olhar. Convém ressaltar que a
pesquisa induzida não deve ser, e necessariamente não é, um entra-
ve à criatividade do pesquisador. Isto fica mais patente em um país
como o Brasil, onde as necessidades de pesquisa na área de saúde
são altamente diversificadas, pois nos encontramos em um cenário
misto de país com endemias típicas de países em desen volvimento,
particularmente a malária, a tuberculose e a hanseníase, convivendo
com significativa prevalência de agravos típicos de países desenvol-
vidos, tais como as doenças cardio vasculares e as neoplasias. As-
sim, o conceito de pesquisa induzida vem de encontro à questão da
definição e priorização de linhas de pesquisa que estejam em con-
sonância com as necessidades apontadas pelo SUS e as políticas es-
tabelecidas nos seus três nív eis de gestão, visando à promoção da
saúde da população e o alcance da eqüidade e do desen volvimento
do setor saúde. Neste sentido, o Mistério da Saúde, através do CON-
CIT, recomendou, oportunamente, a criação de um instr umento de
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gestão em ciência e tecnolo gia em saúde vinculado ao SUS, deno-
minado “Agenda Nacional de Prioridades em Pesquisa e Desenvol-
vimento Tecnológico em Saúde”, com o objeti vo de desen volver
mecanismos que viessem a g arantir a produção científ ica e desen-
volvimento tecnológico em tor no de temas identif icados como es-
tratégicos e prioritários para aumentar a qualidade e efeti vidade do
SUS e, por conse guinte, propiciar impactos positi vos na saúde da
população brasileira (BRASIL, 2001).

A execução deste ideário em pesquisa em saúde em prol dos
interesses do SUS assume futuro mais promissor no Estado de São
Paulo exatamente pela existência de uma planta de pesquisa adstri -
ta e sob a gerência direta da Secretaria de Estado da Saúde. Adicio-
nalmente, deve ser ressaltado que as principais instituições de pes-
quisa em saúde que compõem a CIP estão historicamente lig adas a
este ideário. Remoto no tempo, mas consistente com o propósito
atual, muito desses institutos foram criados por ilustres pesquisado-
res fortemente voltados para problemas emergentes da saúde púbi-
ca da época (BERTOLLI FILHO, 1996). Este é o caso, por e xem-
plo, do Instituto Adolfo Lutz, na época denominado Instituto Bacte-
riológico, que atuou efetivamente no combate da febre amarela, có-
lera e febre tifóide. O mesmo ocorre com o Instituto Butantã criado
em 1889 para auxiliar no combate de um sur to bubônico no porto
de Santos e que, desde 1901, dedica-se aos problemas da saúde pú-
blica do estado. A qualidade e competência do quadro de pesquisa-
dores de ambas as instituições, já de long a data, f izeram com que
extrapolassem as finalidades estaduais destas instituições para aten-
der demandas nacionais e inter nacionais em suas áreas de atuação.
O mesmo ocorre com os demais institutos da Secretaria de Estado
da Saúde, com maior ou menor abrangência temporal e geográfica.

Desta forma, vê-se o Estado de São Paulo, através de sua Se-
cretária, com o armamentarium suficiente para definir e implemen-
tar uma agenda de pesquisa em saúde que contemple as necessida-
des identificadas do perfil epidemiológico do estado, assim como
questões do próprio processo de implementação das diretrizes do
SUS, não esquecendo que os princípios e diretrizes do SUS também
podem ser sujeitos de pesquisa (PESSOTO, 2002). Resta, no entan-
to, que a Coordenação dos Institutos de P esquisa da Secretaria de
Estado de Saúde passe por reformulações em sua estrutura para que
possa assumir de for ma mais completa essa impor tante missão. A
nova e necessária estrutura teria como objetivos formular, compar-
tilhadamente, a agenda de pesquisa e desen volvimento tecnológico
em saúde no Estado de São Paulo com base na identificação de pro-
blemas de saúde que demandem o desenvolvimento e a aplicação de
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resultados da produção científica e tecnológica e a incorporação de
inovações nos serviços; e gerenciar mecanismos de indução de pes-
quisas segundo esta agenda. Adicionalmente, a CIP já está e de ve
continuar aparelhada para for mar recursos humanos no plano de
pós-graduação para a produção de ciência e desenvolvimento tecno-
lógico em saúde.

Como resultado f inal, uma v ez concretizada esta proposta,
poderemos ter um modelo estabelecido que poderá ser vir como in-
dutor de transformações substanciais no processo de consolidação
do SUS, na sua vertente de pesquisa em saúde, em todo os Estados
da federação. Se em muitos deles não ocorre uma planta de pesqui-
sa suficiente para seguir o modelo proposto, as lições aprendidas
poderão ser utilizadas para f avorecer e estimular as discussões so-
bre as necessárias modif icações do pensar ciência & tecnologia em
saúde com o mais onipresente lócus de geração de conhecimento no
Brasil – a universidade, pública e privada.

Marcos da Cunha Lopes Virmond
editor
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